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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                      

                            
AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 023/2025 – Lei Federal nº 14.133/2021
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO,  por meio da Secretaria Municipal de 

Administração e  em conformidade com a  Lei  Federal  nº  14.133/21,  COMUNICA aos 

interessados que o Pregão Presencial nº 023/2025, com abertura prevista para o dia 04 de 

novembro de 2025, às 09h, ca SUSPENSO “SINE DIE”. A decisão se deve à necessidade 

de análise do pedido de impugnação realizado pela empresa  KRATUS TECNOLOGIA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA sob o CNPJ nº 33.780.199/0001-77.

A  nova  data  da  sessão  pública  será  divulgada  pelos  mesmos  meios  utilizados 

anteriormente. Para esclarecimentos, a equipe está à disposição de segunda a sexta-feira, 

das 09h às 16h, pelo telefone (24) 99828-1427 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com 

Rio Claro/ RJ, 30 de outubro de 2025.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro 



Extrato Contratual
Contrato Nº003/2025/FUNPREV

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa MEDIC-LIFE CONSULTORIA LTDA.
DISPENSA: Nº003/2025/FUNPREV.
Processo: Nº125/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  técnicos  de  perícia  
médica em segurados do Regime Próprio de Previdência Socia (RPPS), com �inalidade de instrução  
de  processos  administrativos  e/ou  judiciais,  mediante  a  emissão  de  laudos  e/ou  pareceres  
médicos,  abrangendo:  a  manutenção  ou  a  revisão  de  aposentadorias  por  incapacidade 
permanente; a análise de pensões de dependentes incapacitados, ocorridas a partir de 2023; a 
instrução de processos de solicitação de isenção de Imposto de Renda; as con�irmações online em 
processos de compensação previdenciária (COMPREV) entre os regimes de previdência, conforme  
manual  técnico  disponível  em: 
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/sistemas/comprev/anliseMdica.pdf ;  e 
ainda a  elaboração de  Parecer  de Perícia  Médica contendo a  descrição  do  enquadramento  do  
servidor às condições especiais de trabalho, com vistas à comprovação do direito à conversão de  
tempo especial em tempo comum, nos termos da legislação vigente, especialmente com base na 
Portaria MTP nº 1.467/2022.
Valor:  R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais).
Dotação: Fundo de Previdência do Município de Rio Claro
021802.0912600122.57 APOIO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO 
3.3.90.39.99.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
180200000 FONTE. 
Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 23/10/2025.
Fundamentos:  DISPENSA:  Nº003/2025/FUNPREV  -  Artigo  75,  Inciso  II    -  Lei  Federal  nº   
14.133/21.

ALEXANDRA LEONE PEIXOTO 
Fundo de Previdência do Município de Rio Claro.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 

  
 
 
 
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	074/2025 
	
	

	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL, usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/10-048/2025,  
 
 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	
	
	
 Aposentar Voluntariamente por Tempo de Contribuição, nos termos do Artigo 6° da EC 
n° 41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 717/2013, a servidora	 NATÁLIA	 FATIMA	 DA	
SILVA, matrıćula n° 20/832, Cargo: Gari, Nıv́el 001, Referência VII. 
 
 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  
Rio	Claro,	03	de	novembro	de	2025. 

	
	
	
	
	

ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 
Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 

Mat.	21/449 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 
 

 
 

  
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	075/2025 
	
	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL,	usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo 	n°	B/10-048/2025,	 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	

 Fixar os proventos de Aposentadoria	 Voluntária	 por	 Tempo	 de	 Contribuição  da 
servidora	 NATÁLIA	 FATIMA	 DA	 SILVA,  matrıćula n° 20/832, Cargo: Gari, Nıv́el 001, 
Referência VII, em importância mensal de R$	3.571,65	(Três	Mil,	Quinhentos	e	Setenta	e	Um	
Reais	e	Sessenta	e	Cinco	Centavos), fundamentados no parágrafo único do Artigo 6° da EC n° 
41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 717/2013, conforme discriminado abaixo: 
 

	
	
	
	
	
	
	

				Total	dos	Proventos	 	 											R$					3.571,65 
	
	

 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  
Rio	Claro,	03	de	novembro	de	2025. 

	
	
	
  

 
ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 

Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 
Mat.	21/449 

	
	

Adicional	Tempo	Serviço	30%) Arts.	20,	21	e	47	da	Lei	Mun.	264/2003 R$						824,23 

   

Vencimento	Base																																																										 	Lei	Mun.	1351/2025																			 R$						2.747,42 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 

  
 
 
 
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	076/2025 
	
	

	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL, usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/10-051/2025,  
 
 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	
	
	
 Aposentar Voluntariamente por Tempo de Contribuição, nos termos do Artigo 6° da EC 
n° 41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 717/2013, a servidora	 MARLISA	 PORTUGAL	
RODGER	SANTOS, matrıćula n° 20/849, Cargo: Médico Veterinário, Nıv́el 001, Referência VI. 
 
 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  
Rio	Claro,	03	de	novembro	de	2025. 

	
	
	
	
	

ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 
Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 

Mat.	21/449 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 
 

 
 

  
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	077/2025 
	
	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL,	usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo 	n°	B/10-051/2025,	 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	

 Fixar os proventos de Aposentadoria	 Voluntária	 por	 Tempo	 de	 Contribuição  da 
servidora	 MARLISA	 PORTUGAL	 RODGER	 SANTOS,  matrıćula n° 20/849, Cargo: Médico 
Veterinário, Nıv́el 001, Referência VI, em importância mensal de R$	 9.629,81	 (Nove	 Mil,	
Seiscentos	 e	Vinte	 e	Nove	Reais	 e	Oitenta	 e	Um	Centavos), fundamentados no parágrafo 
único do Artigo 6° da EC n° 41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 717/2013, conforme 
discriminado abaixo: 

	
	Vencimento	Base																																																											Lei	Mun.	1351/2025																																																	R$						5.766,35 

	
Adicional	Tempo	Serviço	30%)																															Arts.	33º,	I	da	Lei	Mun.	287/2005																							R$						1.729,91 
	
Grati�icação	por	Formação	(mestrado	37%)				Art.	48,	IV	da	Lei	Mun.	264/2003																									R$						2.133,55 
 

	
																																																																																																																																	Total	dos	Proventos	 	 											R$					9.629,81 
	
	

 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  
Rio	Claro,	03	de	novembro	de	2025. 

	
	
	
  

 
ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 

Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 
Mat.	21/449 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4801 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de 
Meios Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0400.04.126.0002.2.007

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

034 3.3.90.40.99 1704000000 28.000,00

TOTAL 28.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  URBANO,  OBRAS  E  
SERVIÇOS PÚBLICOS
FUNCIONAL: 02.0500.15.451.0045.1.006

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

052 4.4.90.51.99 1704000000 28.000,00

TOTAL 28.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 30 de outubro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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